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1- INTRODUÇÃO   

 

A Unidade de Gestão do Compartilhamento de Infraestrutura (NPCI) foi criada em 2022 com o intuito 
de unificar os serviços e trazer maior celeridade e segurança no processo de compartilhamento de 
infraestrutura das distribuidoras (postes). A unidade é um projeto piloto do grupo Neoenergia e terá 
como foco a eficiência nas atividades prestadas para as empresas de telecomunicação que são 
denominadas “ocupantes”. Essas empresas, são assim denominadas porque fazem uso do espaço nos 
postes das distribuidoras em conformidade com o preconizado pela regulação (ANEEL) e seguindo as 
diretrizes contratuais  para as prestadoras deste serviço.  
Nosso foco, com esse modelo de trabalho,  é atender com eficiência todos os nossos clientes, minimizar 
os prazos  e cumprir com as regras regulatórias. 
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1.1 - SIGLAS DO COMPARTILHAMENTO  

2. Distribuidora – Essa denominação é dada as empresas fornecedoras dos serviços de 
distrubuição de energia elétrica no nosso País e no Grupo Neoenegia estamos divididos 
da seguinte forma, Bahia (Neoenergia Coelba), Pernambuco (Neoenergia Pernambuco), 
Rio Grande do Norte (Neoenergia Cosern) e São Paulo (Neoenergia Elektro). 

3. Agentes – toda pessoa jurídica detentora de concessão, autorização ou permissão para 
exploração de serviços públicos de energia elétrica e serviços de telecomunicações de 
interesse coletivo. 

2.1- ANEEL-  Agência Nacional de Energia Elétrica – tem a finalidade de regular e 
fiscalizar as empresas de geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia 
elétrica. 

2.2- ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações – tem a finalidade de regular e 
fiscalizar os serviços de telecomunicações. 

3.       ART – É o documento que define para efeitos legais os responsáveis técnicos pelo 
desenvolvimento de atividade técnica no âmbito das profissões abrangidas pelo sistema 
do CREA ou qualquer órgão similar. 

4.       Compartilhamento – uso em conjunto de uma infraestrutura por agentes do setor de 
energia e telecomunições.  

5.       Detentora – Agente que detém, administra ou controla, direta ou indiretamente, uma 
infraestrutura.  

6.       Faixa de ocupação -  Espaço nos postes da rede de distribuição de energia elétrica, onde 
são definidos pela Detentora os pontos de fixação destinados ao compartilhamento com 
agentes do setor de telecomunicações.  

7.       Infra-estrutura – Postes da detentora  

8.       Ocupante – Empresas que detém a autorização ou permissão concedida pela ANATEL 
para explorar os serviços de telecomunição de interesse coletivo.     

9.       Ponto de fixação – é o espaço de instalação do suporte bap(passagem) ou alça e olhal 
(estrutura de  amarração) para fixação dos cabos, fios e cordoalhas da rede de 
telecomunicações. 

9.1 Ponto Novo – espaço no poste dentro da área destinada para o compartilhamento 
onde a empresa de telecom (ocupante) irá instalar pela primeira vez o cabo, fio ou 
cordoalha para fixação e compartilhar sua infraestrutura no poste da detentora.  

9.2 Ponto Agrupado – espaço no poste desnto da área destinada para o compartilhamento 
onde a empresa de telecom (ocupante) já está instalada com o seu cabo e vai novamente 
inserir mais um condutor nesse ponto unindo e fixando em um único ponto dentro da faixa 
de ocupação para essa empresa.  
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1.2- ERROS MAIS RECORRENTES NAS APRESENTAÇÕES DOS PROJETOS 

2 .  S O L I C I T A Ç Ã O  D E  A N Á L I S E  D E  P R O J E T O :   

Nesse documento apresentamos as três formas de preenchimento. É nesse formulário que se 
deve preencher dados do solicitante, dados da obra e dados do responsável técnico pelo projeto. 
No preambulo do docuemtno está os campos de preenchimento para colocar a quantidade de 
postes que se queira compartilhar.  
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3 . C A R T A  D E  C O M F O R M I D A D E  C O M  A  L E G I S L A Ç Ã O  
A M B I E N T A L :   

Esse documento possibilita a empresa esclarecer o cumprimento das suas atividades com as 
legislações ambientais vigentes em nosso País. 

 

 

 

 

4 . C A R T A  D E  R E D E  I N S T A L A D A :  

 Essa carta é o documento que atesta quando o solicitante acessa os ativos da detentora sem 
autorização e instala a rede de telecomunicação antes da aprovação do projeto.  
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5 . A R T  /  T R T  :   

Documento de registro e validação pelos profissionais credenciados e habilitados  para cadastro 
de seus projetos e obras em todo território nacional.  

 

   

 

6 . D O C U M E N T O S  Q U E  S Ã O  N E C E S S Á R I O S  P A R A  
A P R E S E N T A Ç Ã O  C O M  O  P R O J E T O :   

Estatuto social, RG, CNH, jucepe e documentos que comprovem as sociedades entre os 
solicitantes.  
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7 . A T O  D E  O U T O R G A  O U  D I S P E N S A  D A  A N A T E L :  

Ambos os documentos precisam ser apresentados para validação da empresa cadastrada no 
orgão regulador. Empresas de pequeno porte devem consultar a Anatel para adquirir a sua 
dispensa de autorização.  

 

 

8 . M E M O R I A L  D E S C R I T I V O :  

 Esse documento é meramente orientativo, os padrões que devem ser utilizados para nortear o 
memorial a ser apresentado estão no normativo vigente DIS-NOR-056 ou futuras normas que 
venham substituir.   
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9 . K M Z  O U  K M L :  

Esse arquivo armazena dados geográficos e os pontos coletados em campo. Suas coordenadas 
serão plotados e vicualizados no Google Earth. Esses dados devem ser apresentados de forma 
sequencial com numeração crescente e em concordância com o documento “planilha de postes”. 

 

 

  

1 0 . P L A N I L H A  D E  P O S T E S :   

Para obtermos dados de mapeamento, rota, endereço de ruas, coordenadas, esforço mecânico e 
quantidade de pontos que os solicitantes desejam ocupar. Foi criado a planilha de postes onde 
se agrupa todas essas informações.   
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1 1 . P L A N T A S  D O  P R O J E T O :   

Solicitamos uma única via em PDF e DWG. Devem conter sempre: escala 1:1000 ou 1:1500, 
arruamento, nome das ruas e avenidas, barramentos dos postes, sinalizar equipamentos, 
cordoalhas e cabos, preencher a legendas e cabeçalho da planta e informar trechos de 
possibilidade de elevação da rede.   

   

 

Segue mais dicas sobre erros recorrentes:  
 

1) Barramentos da rede Neoenergia Pernambuco devem sempre ser apresentados 
conforme exemplo: B052012; 

2) Coordenadas devem ser apresentas da seguinte forma:  
LAT -8.003309° LON -34.897750° 

3) Não aprovamos nenhum tipo de fixação de reserva técnica em poste; 
4) Não é permitido a instalação de caixas de emenda em postes; 
5) A tração máxima para tracionamento da cordoalha ou cabos é 150daN 
6) Quando o projeto apresentar pontos novos, mais pontos agrupados devem ser 

apresentados de forma distinta na planilha de postes, ou seja, o solicitante pode ajustar 
a planilha para mudar as cores das células identificando que são pontos compartilhados 
que ele já paga. 

7) Quando apresentar as alturas permitidas em que a rede de telecomunicação poderá 
ficar, deve sempre se atender ao critério normativo 6.2.3 da (DIS-NOR056) 

 

 

 

 

 


